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Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:
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Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:
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nada pelos jovens de observar e entender o processo educacional 
e de se reconhecerem como agentes de direitos, com interesse e 
necessidades próprios.  

Faz-se, portanto, necessário prezar por uma interlocução com 
os jovens, fazendo valer os seus direitos, principalmente, no que se 
refere à ampliação dos espaços democráticos e ao desenvolvimento 
social, no enfrentamento dos conflitos da qualidade da educação 
escolar pública no Brasil e, com isso, fazer uma reflexão sobre o 
papel do jovem.

METODOLOGIAS ATIVAS DE APRENDIZAGEM, LUDICIDADE 
E AULAS BASEADA EM EVIDÊNCIAS NA EDUCAÇÃO PRO-

FISSIONAL TÉCNICA

A educação profissional técnica tem como objetivo capacitar 
indivíduos para atuar em diferentes áreas profissionais, visando a 
formação de mão de obra qualificada e apta para o mercado de 
trabalho. Nesse contexto, é essencial que a formação técnica seja 
pautada em metodologias ativas de aprendizagem, que promovam 
a participação ativa dos estudantes no processo de construção do 
conhecimento.

— Metodologias Ativas de Aprendizagem
As metodologias ativas de aprendizagem são fundamentais 

para uma educação técnica de qualidade, pois incentivam o estu-
dante a ser o protagonista de sua própria aprendizagem. Ao invés 
de ser um mero receptor de informações, o aluno passa a ser res-
ponsável por sua própria formação, desenvolvendo habilidades 
como pensamento crítico, resolução de problemas e colaboração.

Dentre as diversas metodologias ativas de aprendizagem, des-
tacam-se a aprendizagem baseada em projetos, a sala de aula in-
vertida e o peer instruction. A aprendizagem baseada em projetos 
consiste em desenvolver projetos que englobem diferentes áreas 
do conhecimento, incentivando o trabalho em equipe e a aplicação 
prática dos conteúdos estudados.

Já a sala de aula invertida propõe que o estudante se prepare 
previamente para as aulas, utilizando materiais como vídeos e tex-
tos, para que o tempo em sala de aula seja dedicado à resolução 
de dúvidas e à aplicação prática do conhecimento. Por fim, o peer 
instruction incentiva a colaboração entre os estudantes, através de 
discussões e troca de experiências, com o objetivo de aprimorar a 
compreensão dos conteúdos.

— Ludicidade
A ludicidade é uma importante ferramenta para o processo 

de ensino-aprendizagem, especialmente na educação técnica. Por 
meio de jogos, brincadeiras e atividades lúdicas, os estudantes po-
dem aprender de forma mais descontraída e prazerosa, estimulan-
do a criatividade e a imaginação.

Os jogos podem ser utilizados para ensinar diferentes conteú-
dos, desde a matemática até a administração, tornando o aprendi-
zado mais dinâmico e interessante. Além disso, as atividades lúdicas 
ajudam a desenvolver habilidades socioemocionais, como a capaci-
dade de trabalho em equipe, a liderança e a resolução de conflitos.

— Aulas Baseadas em Evidências
As aulas baseadas em evidências são aquelas que utilizam prá-

ticas pedagógicas comprovadamente eficazes, a partir de pesquisas 
científicas e estudos empíricos. Essas práticas pedagógicas são fun-
damentais para garantir que o processo de ensino-aprendizagem 
seja efetivo e atenda às necessidades dos estudantes.

Dentre as práticas pedagógicas baseadas em evidências, des-
tacam-se o feedback efetivo, a metacognição e a interleaving. O 
feedback efetivo consiste em fornecer ao estudante informações 
específicas sobre seu desempenho, com o objetivo de auxiliá-lo a 
identificar pontos de melhoria e aprimorar sua aprendizagem.

Já a metacognição refere-se à capacidade do estudante de re-
fletir sobre seu próprio processo de aprendizagem, identificando 
suas estratégias de estudo e pensando sobre como poderia me-
lhorar seu desempenho. A interleaving, por sua vez, consiste em 
alternar o estudo de diferentes assuntos, em vez de estudá-los de 
forma isolada, o que pode levar a uma aprendizagem mais profun-
da e duradoura.

A importância da integração de metodologias ativas de apren-
dizagem, ludicidade e aulas baseadas em evidências na educação 
profissional técnica é evidente. Ao adotar essas práticas pedagógi-
cas, os estudantes têm a oportunidade de desenvolver habilidades 
e competências que serão essenciais para sua atuação profissional, 
como a capacidade de trabalhar em equipe, a criatividade e a reso-
lução de problemas.

Além disso, essas práticas pedagógicas tornam o processo de 
aprendizagem mais atrativo e motivador, o que pode resultar em 
um maior engajamento dos estudantes e uma melhor assimilação 
dos conteúdos. É importante destacar que a educação técnica deve 
estar em constante evolução, acompanhando as mudanças do mer-
cado de trabalho e adotando práticas pedagógicas que sejam efeti-
vas e atualizadas.

Em resumo, a adoção de metodologias ativas de aprendizagem, 
ludicidade e aulas baseadas em evidências na educação profissio-
nal técnica é fundamental para garantir a formação de profissionais 
capacitados e aptos para o mercado de trabalho. Essas práticas pe-
dagógicas permitem que os estudantes sejam os protagonistas de 
sua própria aprendizagem, desenvolvam habilidades e competên-
cias essenciais e tornem o processo de ensino-aprendizagem mais 
atrativo e motivador.

É necessário que os educadores estejam atentos às tendências 
e inovações da área, buscando sempre atualizar e aprimorar suas 
práticas pedagógicas, com o objetivo de oferecer uma formação 
técnica de qualidade e preparar os estudantes para os desafios do 
mercado de trabalho.

PARADIGMAS EDUCACIONAIS E A TEORIA DA AVALIAÇÃO 
ESCOLAR: PROCESSOS MEDIADORES NO PROCESSO DE EN-

SINO-APRENDIZAGEM

Paradigmas educacionais 
Os modelos educacionais aplicados no processo ensino-apren-

dizagem são denominados paradigmas educacionais. Os paradig-
mas inovadores consistem em uma técnica pedagógica que viabiliza 
a aprendizagem crítica, responsável pela transformação no aluno. 
A forma de aprendizagem das gerações atuais é distinta do modo 
que as gerações anteriores tinham acesso — e efeito —, e, em razão 
disso, um paradigma conservador não apresentaria mais eficácia. 
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Se o aluno vai ou não assimilar o conteúdo trabalhado é algo que 
está totalmente relacionado ao paradigma adotado pelo professor 
e pela escola.  

As escolas novas representam um movimento ideológico-edu-
cacional liberal, voltado quase sempre aos interesses das classes 
dominantes, embora aqui e ali em seu nome pudesse ser apontado 
algum experimento ligado à ideia da escolarização de massa, de ele-
vação do nível cultural das classes populares. Dotada de um caráter 
classista, a escola nova, não obstante e como escudo ideológico, pro-
punha uma educação igualitária, multiclassista, patrocinada pelo Es-
tado, sem outro fator distintivo do que o mérito dos alunos. Os para-
digmas atuais se baseiam em princípios como os relacionados abaixo: 

Desenvolvimento de potenciais: com base na essência do ter-
mo “educar”, do latim seduzir, que significa que o educador deve 
despertar o interesse, desenvolver e provocar a manifestação dos 
potenciais que já estão incubados na natureza do aluno. Todo ser 
humano possui uma natureza pluridimensional sujeita a necessida-
des de permanente desenvolvimento: mental, físico e emocional. A 
teoria das múltiplas inteligências, parece identificar que cada uma 
dessas dimensões se ramifica em competências diversas, cada vez 
mais específicas.  

Liberdade e Consciência: deve-se estimular nos educandos um 
espírito livre para pensar e criar. Alguns filósofos norte-americanos 
ensinavam que com palavras ásperas dizemos o que pensamos ago-
ra e, amanhã, dizemos o que pensamos amanhã, novamente com 
palavras duras, embora isso contradiga tudo o que dissemos hoje. 

Autoconhecimento: “Homem, conhece-te a ti mesmo.” O fa-
moso pensador Sócrates esforçava-se por contagiar a juventude de 
seu tempo com um objetivo de vida bastante singular: o de sentir, 
saborear e experimentar a própria essência (por meio da intuição) 
chegasse ao seu eu profundo ou Espírito. 

A Teoria da avaliação 
A avaliação está presente no viver da humanidade em diversos 

ambientes: na família, espaço inicial do convívio social, e em outros 
espaços como grupos religiosos, associações de bairro, movimentos 
sociais e principalmente na escola, um ambiente “consagrado”. Em 
se tratando deste último local, há grande preocupação quando se 
trata de avaliação, pois há os descaminhos e contradições com o 
que se diz na teoria e o que se executa na prática. Observa-se que 
existe uma distância bastante acentuada. Dizendo melhor, fala-se 
tanto em avaliação processual na teoria, mas quando chega à práti-
ca esse processual fica só no papel. 

O professor é o mentor de todo o trabalho e tem a incumbência 
de promover para os seus alunos um ensino de qualidade, facilitar 
a aprendizagem, conduzir as aulas de maneira dinâmica, prazerosa, 
aguçar nos alunos o poder de argumentação, interativa e questio-
nadora, orientação didática adequada, acompanhamento nas ati-
vidades propostas, ser eficiente e eficaz na disciplina que ministra 
e mostrar domínio do conteúdo. Até esses pontos, no que diz res-
peito à educação, tudo bem. Não há problema algum que seja ex-
planado, mas faz-se necessário refletir acerca do sistema avaliativo, 
até porque é um instrumento que não pode faltar nas instituições 
escolares e o que se observa é a contradição do que se diz na teoria 
com o que se aplica na prática. 

Os processos mediadores processo ensino-aprendizagem 
Mediar a aprendizagem é conduzir os estudantes ao apren-

dizado — fazer eles pensarem, refletirem, para chegar às conclu-
sões — e não dar todas as respostas prontas. 

Um professor mediador deve questionar, promover discussões, 
orientar a formulação de hipóteses e indicar os caminhos até as 
soluções. O que significa que ele precisa desamarrar-se da prática 
antiga de ensino em que os alunos eram apenas ouvintes, ou seja, 
agentes passivos no processo de aprendizagem, enquanto os do-
centes atuavam como únicos protagonistas nesse cenário. 

A mediação pedagógica em Vygotsky tem função de viabilizar 
aos alunos a oportunidade de serem ativos, interativos e questiona-
dores em sala de aula, além de na medida em que os alunos apren-
dem possam avançar em novos conhecimentos.

A FUNÇÃO SOCIAL DA ESCOLA PÚBLICA

A escola tem como função criar uma forte ligação entre o for-
mal e teórico, ao cotidiano e prático. Reúne os conhecimentos com-
provados pela ciência ao conhecimento que o aluno adquire em sua 
rotina, o chamado senso comum. Já o professor, é o agente que 
possibilita o intermédio entre escola e vida, e o seu papel principal 
é ministrar a vivência do aluno ao meio em que vive. 

Função social da escola
A escola, principalmente a pública, é espaço democrático den-

tro da sociedade contemporânea. Servindo para discutir suas ques-
tões, possibilitar o desenvolvimento do pensamento crítico, trazer 
as informações, contextualizá-las e dar caminhos para o aluno bus-
car mais conhecimento. Além disso, é o lugar de sociabilidade de 
jovens, adolescentes e também de difusão sóciocultural. Mas é pre-
ciso considerar alguns aspectos no que se refere a sua função social 
e a realidade vivida por grande parte dos estudantes brasileiros.

Na atualidade alguns discursos tenham ganhado força na teoria 
da educação. Estes discursos e teorias, centrados na problemática 
educacional e na contradição existente entre teoria e prática pro-
duzem certas conformações e acomodações entre os educadores.

Muitos atribuem a problemática da educação às situações as-
sociadas aos valores humanos, como a ausência e/ou ruptura de 
valores essenciais ao convívio humano. Assim, como alegam des-
preparo profissional dos educadores, salas de aula superlotadas, 
cursos de formação acelerados, salários baixos, falta de recursos, 
currículos e programas pré-elaborados pelo governo, dentre tantos 
outros fatores, tudo em busca da redução de custos.

Todas essas questões contribuem de fato para a crise educa-
cional, mas é preciso ir além e buscar compreender o núcleo dessa 
problemática, encontrar a raiz desses fatores, entendendo de onde 
eles surgem. A grande questão é: qual a origem desses fatores que 
impedem a qualidade na educação?

Certamente a resposta para uma discussão tão atual como essa 
surja com o estudo sobre as bases que compõem a sociedade atual. 
Pois, ao analisar o sistema capitalista nas suas mais amplas esferas, 
descobre-se que todas essas problemáticas surgem da forma como 
a sociedade está organizada com bases na propriedade privada, lu-
cro, exploração do ser humano e da natureza e se manifestam na 
ideologia do sistema.

Um sistema que prega a acumulação privada de bens de pro-
dução, formando uma concepção de mundo e de poder baseada 
no acumular sempre para consumir mais, onde quanto mais bens 
possuir, maior será o poder que exercerá sobre a sociedade, acaba 
por provocar diversos problemas para a população, principalmen-



LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO

58

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
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c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Não obstante a definição ora fornecida, existem vários sentidos 
(perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para definir o ter-
mo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional

O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, quais 
sejam:

a) direitos 
fundamentais

b) estrutura do 
Estado

c) organização 
dos Poderes

Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva ju-
rídica

• Perspectiva sociológica4

Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria legí-
tima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as forças 
sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand Lassale 
afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores reais do po-
der dentro de uma sociedade.

• Perspectiva política
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor José 

Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à decisão polí-
tica fundamental, ao passo que as leis constitucionais seriam os de-
mais dispositivos inseridos no texto do documento constitucional, 
não contendo matéria de decisão política fundamental. Nesse dia-
pasão, há uma distinção entre a Constituição e a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensamentos 
de Schmitt, podemos

afirmar que a Constituição se enquadra no conceito de normas 
materialmente constitucionais, ao passo que a Lei Constitucional 
está inserida no conceito de normas formalmente constitucionais.

• Perspectiva jurídica
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu represen-

tante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do dever 
ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como fruto da vonta-
de racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de fun-
damento lógico transcendental da validade da Constituição jurídi-
co-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, conjunto de 
normas que regula a criação de outras normas, lei nacional no seu 
mais alto grau.

Fontes formais
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e for-

mais5.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico do 

direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que conduzem à 
criação de uma Lei Fundamental.

C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf
4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ec-
c075bfab3b84b2a.pdf
5  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manuais/613_
manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma dividir 
tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes formais 
mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como fonte 
imediata, os costumes, graças aos países de tradição constitucional 
predominantemente não escrita, como é o caso da Inglaterra;

b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes 
“mediatas” decorre do desdobramento das fontes “imediatas”, 
das quais derivam. A jurisprudência e a doutrina constitucional 
buscam sustentáculo em uma matriz constitucional, bem como a 
ela auxiliam a desenvolver-se graças à dialeticidade que de sua ati-
vidade decorre.

- Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional

- Fontes formais: manancial normativo do direito constitucio-
nal. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e mediatas 
(jurisprudência e doutrina)

Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo a 

qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como norma 
jurídica6. Destaque-se que a principal ruptura com as demais con-
cepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual divide o ser 
do dever ser.

De acordo com essa concepção a norma jurídica existe de for-
ma válida quando decorrer de outra norma jurídica válida superior, 
até o ponto de se gerar uma premissa de validade em todo o siste-
ma jurídico, o qual nas lições de Kelsen configuram a norma funda-
mental.

DIREITO ADMINISTRATIVO, FORMAÇÃO DE ESTADO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, 

denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre 
as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Es-
tado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito 
passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do sé-
culo XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi 
necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre 
esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a 
existência do Direito Administrativo.

6  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ec-
c075bfab3b84b2a.pdf
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Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montes-
quieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a reco-
nhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Jurisdicio-

nal.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Legislativo: A edição de Medida 
Provisória pelo Chefe do Execu-

tivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores moder-
nos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, 
optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes 
autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamen-
te, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas adminis-
trativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, 
Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que discipli-
nam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na consecução 
do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.


